
 

   

  

2º TERMO ADITIVO 

DE SUPRESSÃO 

CONTRATO Nº 92/2023 

 

O Município de Campos Novos - entidade Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

administrativa à Rua: Expedicionário, nº 323, Centro Campos Novos/SC, inscrita no CNPJ 

sob o n° 82.939.232/0001-74 neste ato representada pelo Secretário de Planejamento e 

Coordenação Geral, Sr. FERNANDO BUZZI JUNIOR, CPF nº 081.185.229-62, doravante 

denominada de CONTRATANTE, e a empresa ROBERTO MIGUEL EPP, inscrita no 

CNPJ nº 15.862.954/0001-80, com sede a rua Frei Rogério nº 1199, bairro nossa senhora de 

Lourdes, município de Campos Novos/SC, CEP 89.620-000, representado por seu 

Administrador Sr. ROBERTO MIGUEL, inscrito no CPF nº 895.816.289-91, denominada de 

CONTRATADA, em conformidade com o Processo Licitatório nº 79/2023, edital da 

Tomada de Preço nº 07/2023, resolvem pactuar este Termo Aditivo, mediante as seguintes 

cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Mediante necessidade e justificativa do Departamento de 

Engenharia em anexo, o Município resolve suprimir o valor do contrato nº 92/2023, em R$ 

20,00 (vinte reais),  devido equívoco de digitação na proposta apresentada pela contratada 

no valor de R$ 29.133,97 (vinte e nove mil e cento e trinta e três reais e noventa e sete 

centavos), porem o valor da planilha elaborada e assinada pela empresa com base nos valores 

discriminado em cada item foi de R$ 29.113,97 (vinte e nove mil cento e treze reais e noventa 

e sete centavos), por tanto ocasionando a diferença em decorrência do engano da empresa no 

momento do preenchimento do valor na referida proposta, o que representa a redução de R$ 

20,00 (vinte reais) no valor do contrato originário. Cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR OBRA DE REFORMA NA 

CRECHE PADRE ARMANDO COSTA, NO MUNICIPIO DE CAMPOS NOVOS/SC, 

CONFORME PROJETO BÁSICO.  

 

 

 



 

   

  

As demais cláusulas do contrato original permanecem inalteradas. 

 

Assim, por estarem certos e ajustados, obrigando-se a bem e fielmente cumprir todas as 

disposições do contrato, firmam-no em 2 (duas) vias de igual teor e forma. 

 

Campos Novos, 04 de setembro de 2023.   

 

___________________________________________________ 

MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS/SC 

CNPJ Nº 82.939.232/0001-74 

FERNANDO BUZZI JUNIOR 

SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO GERAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

___________________________________________________ 

ROBERTO MIGUEL EPP 

CNPJ Nº 15.862.954/0001-80 

 ROBERTO MIGUEL 

ADMINISTRADOR 

CONTRATADA 

Testemunhas:  

 

1º:____________________________                                2º:__________________________ 

 

 

 

 

 


